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LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 835/07-MP/PGJ, de 19 de março de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER 3 (três) diárias à servidora DANIELE BARBOSA DE 
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, Matrícula 999.1356, nos 
termos do art. 145, caput e parágrafos, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994, em virtude de haver sido autorizado seu 
deslocamento de Acará ao município de Santa Izabel do Pará, 
nos dias 19 e 20, 26 e 27/9/2009, a fim de desempenhar suas 
atribuições junto àquela Promotoria de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 23 de setembro de 
2009.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

PORTARIA Nº 2476/2009-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 835/07-MP/PGJ, de 19 de março de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER 6 (seis) diárias à servidora DARLENE DE FÁTIMA 
NEVES JARDIM, Auxiliar de Administração, Matrícula 999.1424, 
nos termos do art. 145, caput e parágrafos, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994, em virtude de haver sido autorizado seu 
deslocamento de Melgaço ao município de Portel, nos dias 22, 
23/9, 7, 8, 15, 16, 19 e 20/10/2009, a fim de desempenhar 
suas atribuições junto àquela Promotoria de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 23 de setembro de 
2009.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

AvISO de lIcITAçãO
NúMeRO de PublIcAçãO: 30878

Modalidade: Convite
Número: 17/2009
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Consultoria 
(Pessoa Física ou Jurídica) para análise técnico-organizacional 
do Relatório Preliminar do novo Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Ministério Público do Estado do 
Pa
Entrega do Edital: No site www.mp.pa.gov.br ou na sede do 
Ministério Público Es
Observação: mediante a apresentação de disquete ou similar.
Responsável pelo certame: MARIA DE BELÉM SANTOS
Local de Abertura: Rua João Diogo, nº. 100, Bairro Cidade 
Velha, Belém, Pará
Data da Abertura: 05/10/2009
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03121123749920000       339035                      0101000000          Estadual
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

PORTARIA Nº 3719/2009-MP/PGJ
NúMeRO de PublIcAçãO: 30953
PORTARIA Nº 3719/2009-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº. 29/2009-MP/PGJ que indicou 
ao Exmº Sr. Procurador Regional Eleitoral, para exercício da 
função eleitoral no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2009, os Promotores de Justiça adiante nominados, sem 
prejuízo das respectivas atribuições:

PROMOTOR (A) eleITORAl ZONA Sede / JuRISdIçãO

GESSINALDO DE ARAGÃO SANTANA (01/1/2009 
a 12/4/2009)

ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO (de 
13/4/2009 a 31/5/2009)

MARCELO BATISTA GONÇALVES (de 01/6/2009 a 
30/6/2009; de 01/8/2009 a 31/8/2009)

JOSÉ GODOFREDO PIRES DOS SANTOS (de 
01/7/2009 a 31/7/2009)

PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ (de 01/9/2009 a 
31/12/2009)

8ª

VIGIA
Colares

São Caetano de Odivelas
Santo Antonio do Tauá

São João da Ponta

LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA (de 01/1/2009 
a 31/3/2009)

RODRIGO AQUINO SILVA (de 01/4/2009 a 
19/9/2009)

MARIA RAIMUNDA DA SILVA TAVARES (de 
20/9/2009 a 31/12/2009)

22ª ÓBIDOS
Juruti

ALESSANDRA REBELO CLOS (de 01/1/2009 a 
06/1/2009; de 06/2/2009 a 29/4/2009)

JOSÉ AUGUSTO NOGUEIRA SARMENTO (de 
07/1/2009 a 05/2/2009; de 30/4/2009 a 

31/5/2009)
PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ (01/6/2009 a 

31/8/2009)
GRACE KANEMITSU PARENTE (de 01/9/2009 a 

31/12/2009)

40ª TURUCUÍ
Breu Branco

FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA LIMA (de 01/1/2009 
a 03/1/2009)

LILIANE CARVALHO RODRIGUES (de 08/1/2009 
a 01/2/2009)

LÍLIAN VIANA FREIRE (de 02/2/2009 a 17/5/2009; 
de 23/5/2009 a 20/9/2009; de 11/10/2009 a 

31/12/2009)
DANIELA SOUZA FILHO MOURA (de 21/9/2009 a 

10/10/2009)
MAYANNA SILVA DE SOUZA QUEIROZ (de 

18/5/2009 a 22/5/2009)

56ª ITUPIRANGA

ALCYR MONTERO CECIM (de 01/1/2009 a 
03/1/2009)

GUILHERME CHAVES COELHO (de 04/1/2009 a 
20/9/2009; de 21/10/2009 a 31/12//2009)
CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA (de 

21/9/2009 a 20/10/2009)

74ª TUCUMÃ
Ourilândia do Norte

PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ (de 01/1/2009 a 
06/4/2009)

FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA (de 07/4/2009 
a 31/8/2009)

MÁRCIO SILVA MAUÉS DE FARIA (de 01/9/2009 a 
31/12/2009)

84ª DOM ELISEU
Ulianópolis

ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA (de 01/1/2009 a 
03/1/2009)

ISAÍAS MEDEIROS DE OLIVEIRA (de 04/1/2009 a 
12/4/2009)

CRISTINE MAGELLA SILVA CORRÊA (de 13/4/2009 
a 20/9/2009: de 21/10/2009 a 31/12/2009)
JORGE DELANO DA SILVA (de 21/9/2009 a 

20/10/2009)

90ª ANAJÁS

Art. 2º - Os Promotores de Justiça Eleitorais devem apresentar 
à Procuradoria-Geral de Justiça, até o último dia do exercício, 
atestado de freqüência eleitoral, observando quanto ao 
relatório, os prazos fixados no art. 6º da Resolução nº 004/2001 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 
17 de setembro de 2009.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador-Geral de Justiça em exercício

SuPRIMeNTO de FuNdO
NúMeRO de PublIcAçãO: 30888

PORTARIA: 3585/2009
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Servidor: BRUNO FRANCISCO CARDOSO
Cargo: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Matrícula Funcional: 999971
Recurso(s):
Programa de Trabalho    Fonte do Recurso    Natureza da Despesa  Valor
03092123745090000    0101000000            339030                      700.00
03092123745090000    0101000000            339036                      300.00
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Suprimento de Fundo

NúMeRO de PublIcAçãO: 30893
Portaria: 3566/2009
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Servidor: DANIELA SOUZA FILHO MOURA
Cargo: PROMOTOR DE JUSTIÇA
Matrícula Funcional: 999826
Recurso(s):
Programa de Trabalho    Fonte do Recurso    Natureza da Despesa   Valor
03092123745090000     0101000000           339030                      1,300.00
03092123745090000     0101000000           339033                         100.00
03092123745090000     0101000000           339036                         200.00
03092123745090000     0101000000           339039                         400.00
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

SuPRIMeNTO de FuNdO
NúMeRO de PublIcAçãO: 30904

PORTARIA: 3565/2009
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Servidor: ERICA ALMEIDA DE SOUSA
Cargo: PROMOTOR DE JUSTIÇA
Matrícula Funcional: 999699
Recurso(s):
Programa de Trabalho    Fonte do Recurso    Natureza da Despesa  Valor
03092123745090000     0101000000           339030                      200.00
03092123745090000     0101000000           339036                      300.00
03092123745090000     0101000000           339039                      200.00
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

SuPRIMeNTO de FuNdO
NúMeRO de PublIcAçãO: 30912

Portaria: 3564/2009
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Servidor: MARLY PAIXÃO ALEIXO DOS REIS
Cargo: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Matrícula Funcional: 9991378
Recurso(s):
Programa de Trabalho    Fonte do Recurso    Natureza da Despesa   Valor
03092123745090000     0101000000           339030                       300.00
03092123745090000     0101000000           339036                       500.00
03092123745090000     0101000000           339039                       200.00
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

eXTRATO dA ATA dA 16ª SeSSãO ORdINÁRIA dO 
cONSelHO SuPeRIOR - 2009

NúMeRO de PublIcAçãO: 30940
(Lei nº 8.625, de 12/02/1993 – art. 15, § 1º)
DATA E HORA – 22/09/2009 (Transferida do dia 01/09/2009), 
das 10:00h às 15:00h.
LOCAL – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-
Sede do Ministério Público do Estado do Pará. PRESENTES – Dr. 
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA, Subprocurador-
Geral de Justiça, área jurídico-institucional, que presidiu os 
trabalhos, com delegação; Dr. ADÉLIO MENDES DOS SANTOS, 
Corregedor-Geral do Ministério Público, em exercício; os 
Conselheiros: Dr. RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, 
Secretário do Conselho Superior, Dr. GERALDO MAGELA PINTO 
DE SOUZA, Dr. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, Dr. LUIZ 
CÉSAR TAVARES BIBAS. Ausência Justificada da Conselheira 
Convocada, Dra. MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS.
DELIBERAÇÕES – Após amplamente discutidos os assuntos 
constantes da pauta, conforme detalhadamente descrito na Ata 
desta reunião, arquivada em pasta própria, o Conselho Superior 
tomou as seguintes decisões:
1. Apreciação da Ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2009, 
realizada em 10/3/2009. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, 
à unanimidade, aprovar citada ata, após referendo de todos 
os Conselheiros que participaram das mencionadas sessões. 
Absteve-se de votar, o Exmo. Conselheiro, Dr. LUIZ CÉSAR 
TAVARES BIBAS, tendo em vista que não participou da referida 
sessão.
2.  Apreciação de Relatórios de Inspeções realizadas pela 
Corregedoria-Geral do Ministério Público:
2.1. Inspeção Ordinária n° 014/2009-MP/CGMP, realizada 
na PJ de Jacundá, em 23 de março de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1121/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21120/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.
2.2. Inspeção Ordinária n° 015/2009-MP/CGMP, realizada na 
PJ de Breu Branco, em 24 de março de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1100/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21138/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.
2.3. Inspeção Ordinária n° 016/2009-MP/CGMP, realizada 
na PJ de Tucuruí, em 25 de março de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1088/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21133/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.
2.4. Inspeção Ordinária n° 017/2009-MP/CGMP, realizada na PJ 
de Novo Repartimento, em 26 de março de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1105/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21146/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.
2.5. Inspeção Ordinária n° 022/2009-MP/CGMP, realizada na PJ 
de Ponta e Pedras, de 28 a 30 de abril de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1025/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21109/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.
2.6. Inspeção Ordinária n° 023/2009-MP/CGMP, realizada 
na PJ de São Caetano de Odivelas, de 7 a 8 de maio de 
2009, encaminhada através do Of. n° 1078/2009-MP/CGMP, 
protocolizado sob o n° 21108/2009. O Egrégio Conselho 
Superior CONHECEU o relatório da inspeção ordinária e 
ENTENDEU não haver necessidade de expedir Recomendação 
para adoção de providências, tendo em vista as comunicações 
já efetivadas pela própria CGMP.
2.7. Inspeção Ordinária n° 024/2009-MP/CGMP, realizada 
na PJ de Colares, de 7 a 8 de maio de 2009, encaminhada 
através do Of. n° 1074/2009-MP/CGMP, protocolizado sob 
o n° 21147/2009. O Egrégio Conselho Superior CONHECEU 
o relatório da inspeção ordinária e ENTENDEU não haver 
necessidade de expedir Recomendação para adoção de 
providências, tendo em vista as comunicações já efetivadas 
pela própria CGMP.


